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PORTARIA Nº 0137 DE 26 DE JANEIRO DE 2015.

Dispõe sobre designação de servidores para 
comporem a Comissão para prosseguir e ultimar os 
trabalhos da Sindicância – Processo nº. 
23208.01501/2014-DV, instaurada através da 
Portaria nº. 1683, de 21 de novembro de 2014, 
prorrogada pela Portaria nº. 1796/2014, com vista à
apuração de possíveis irregularidades ocorridas na 
execução do Contrato nº. 69/2013, firmado entre esta 
Instituição e a empresa Aperphil Vigilância Ltda.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 
2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e

Considerando o pedido contido no Memorando nº. 005/2015 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO/PROAD/REITORIA/IFMG/SETEC/MEC, de 23 de 
janeiro de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º. - DESIGNAR, nos termos da Lei nº. 8.112/1990, os servidores 
abaixo para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão para prosseguir e 
ultimar os trabalhos da Sindicância – Processo nº. 23208.01501/2014-DV, instaurada 
através da Portaria nº. 1683, de 21 de novembro de 2014, prorrogada pela Portaria nº. 
1796/2014, com vista à apuração de possíveis irregularidades ocorridas na execução do 
Contrato nº. 69/2013, firmado entre esta Instituição e a empresa Aperphil Vigilância Ltda.

ANA CAROLINA FERREIRA DOS REIS, Matrícula SIAPE 
nº. 1896531;

GABRIELA MARINHO FONSECA, Assistente em Administração, 
Matrícula SIAPE nº. 1751805; e,
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GUSTAVO CARVALHO SOUZA, Assistente em Administração, 
Matrícula SIAPE nº. 1758680.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim de Serviços deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas 
Gerais.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 26 de janeiro de 2015.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas
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PORTARIA Nº. 0146 DE 27 DE JANEIRO DE 2015.

Dispõe sobre designação de servidor para responder 
pelos trabalhos de lançamento e controle de 
informações no Sistema de Gestão de Processos
Disciplinares – CGU – PAD, no âmbito deste 
Instituto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 
28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e

Considerando a determinação contida no OFÍCIO Nº. 
32977/2014/CSAE/CORAS/CRG/CGU-PR, de 12 de dezembro de 2014, da Corregedoria 
Setorial da Área de Educação, vinculada à Corregedoria-Geral da União.

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR a servidora LEILA CRISTINA DA 
SILVEIRA, Matrícula SIAPE nº. 1753686, para responder pelos trabalhos de 
lançamento e controle de informações no Sistema de Gestão de Processos Disciplinares –
CGU – PAD, no âmbito deste Instituto, conforme instruções contidas no OFÍCIO Nº. 
32977/2014/CSAE/CORAS/CRG/CGU-PR, de 12 de dezembro de 2014, da Corregedoria 
Setorial da Área de Educação, vinculada à Corregedoria-Geral da União.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim de Serviços deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas 
Gerais.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 27 de janeiro de 2015.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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